
 

Página 1 de 61 
Pregão Presencial nº 20/2018  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018 
 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

 1. PREÂMBULO  

 
1.1. O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, por intermédio dos pregoeiros, designados pelo Decreto nº 
179/2017, de 01/12/2017 e devidamente autorizado por seu Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, em conformidade com o disposto na Lei 
nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/06, Lei Estadual nº 
15.608/07, Decreto Municipal nº 131/2010, e legislação complementar 
aplicável, torna pública a realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, nº 20/2018, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por 
objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS visando eventual contratação 
de empresa especializada em implantação, locação, manutenção e 
treinamento de software de gestão da saúde, conforme especificações e 
quantidades constantes no edital, inclusive seus anexos, notadamente o 
Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 
 
1.2. São pregoeiros deste Município, WELBER ROBERTO MINELI, PATRICIA 
CALDEIRA BONASSOLI e MARIANA VANSAN CAMILO, ambos designados 
pelo DECRETO nº 179/2017, de 01/12/2017.  
 
1.3. O recebimento dos Envelopes 1 e 2, contendo as propostas de preços e a 
documentação habilitatória, dar-se-á até às 08:30 (oito horas e trinta 
minutos), do dia 19/04/2018, na Diretoria de Licitações e Compras do 
Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, localizada no 1º andar do 
Edifício Anexo, no endereço acima indicado.  
 
1.4. Após o encerramento do prazo para a protocolização da proposta de 
preços e da habilitação, não será aceita solicitação de expedição ou entrega de 
documentos para substituição.  
  

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DO CERTAME 

19 de abril de 2018 – Às 09:00 horas  

LOCAL Sala de Licitações, localizada no edifício anexo 
ao Paço Municipal (endereço no preâmbulo). 

DATA E HORÁRIO DE 
RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES Nº 01 E 02 

Até às 08:30 horas do dia 19 de abril de 2018, 
mediante protocolo emitido pelo sistema, na Sala 
de Licitações. 

 
 

2. DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a formação de REGISTRO DE 
PREÇOS visando eventual contratação de empresa especializada em 
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implantação, locação, manutenção e treinamento de software de gestão da 
saúde, conforme especificações e quantidades constantes no edital, inclusive 
seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência 
(Anexo I do presente Edital). 

 

3. PREÇO MÁXIMO  

 
3.1. O PREÇO MÁXIMO da futura contratação resta estabelecido conforme 
planilha que segue: 
 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 

Preço Total 

1 Implantação e treinamento de software integrado 

de gestão da saúde. 

UN 1 11.800,00  11.800,00 

2 Manutenção mensal, suporte, licença de uso de 

software integrado de gestão da saúde. 

ME 12 1.850,00  22.200,00 

3 Data center para o Sistema de Saúde ME 12 500,00  6.000,00 

4 Implantação e treinamento de aplicativo para 

Saúde da Família - Dispositivos móveis 

UN 1 4.000,00  4.000,00 

5 Locação/Manutenção e Hospedagem de aplicativo 

para Saúde da Família - Dispositivos móveis com 

disponibilização de 10 (dez) tablets em comodato 

ME 12 1.950,00  23.400,00 

6 Implantação e treinamento de aplicativo móvel para 

ACE (Agente Comunitário de Endemias) 

UN 1 4.000,00  4.000,00 

7 Locação/Manutenção e Hospedagem de aplicativo 

para ACE (Agente Comunitário de Endemias) com 

disponibilização de 10 (dez) tablets em comodato. 

ME 12 1.950,00  23.400,00 

 
3.2. O Preço Máximo para a presente licitação, levando em consideração o 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, importa em R$ 94.800,00 
(noventa e quatro mil e oitocentos reais). 
 
3.3. A proposta que consignar preço superior ao elencado anteriormente será 
considerado excessivo, acarretando a sua desclassificação.  
 

4. DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

 
 4.1. Integram o presente edital, os seguintes anexos:  
 
.Anexo I - Termo de referência;  
.Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;  
.Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação;  
.Anexo IV – Modelo de declaração de condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte;  
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.Anexo V - Modelo de declaração de inexistência de menores no trabalho e 
empregos da proponente;  
.Anexo VI – Modelo de proposta de preços;  
.Anexo VII – Termo de recebimento provisório;  
.Anexo VIII – Termo de recebimento definitivo;  
.Anexo IX – Modelo da ata de registro de preço;  
.Anexo X – Declaração de Idoneidade.  
 

 5. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS  

 
5.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos quanto às disposições 
do presente edital através do telefone: (44) 3243-1157.  
 
5.2. As respostas serão prestadas, no prazo de 1 (um) dia útil a contar do seu 
recebimento, por escrito, e encaminhadas por meio eletrônico ao consulente. 
 

 6. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 
6.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas, até 2 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, por 
qualquer cidadão ou licitante. 
 
6.2. A impugnação será lavrada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, devendo 
ser protocolada na Diretoria de Licitações, no endereço declinado no 
Preâmbulo, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.  
 
6.3. Não serão conhecidas as impugnações encaminhadas por fac-símile, e-
mail ou qualquer outro meio que não o autorizado pelo item anterior.  
  
6.4. A Administração julgará e responderá à impugnação feita tempestivamente 
em até 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do seu recebimento.   
 
6.5. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer no prazo constante no presente edital.  
 
6.6. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame.   
 

 7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 
7.1. Poderão participar da presente licitação, os interessados:  
 
a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o 
disposto nos respectivos atos constitutivos; 
b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condições deste 
Edital e seus Anexos.  
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7.2. Não poderão participar direta ou indiretamente da presente licitação, os 
interessados:  
 
a) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei n. 8.666/93;  
b) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, 
da Lei nº 8.666/93 e art. 150, incisos III e IV, da Lei nº 15.608/2007; 
c) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob 
decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
d) que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si qualquer que seja a forma de constituição; 
 
7.3. A participação neste certame importa ao proponente a aceitação e 
conhecimento de todas as condições estabelecidas no presente Edital, bem 
como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas 
aplicáveis. 
 

8. CREDENCIAMENTO  

 
8.1. No início da sessão pública do pregão, o licitante deverá se apresentar 
para credenciamento junto ao Pregoeiro devidamente munido dos documentos 
que demonstrem que detém poderes para as práticas de atos inerentes ao 
pregão.  
 
8.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados, apartados dos 
Envelopes 1 e 2, os seguintes documentos:   
 
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
ou instrumento de registro comercial (certidão simplificada), registrado no órgão 
competente, devidamente atualizado, ou seja, com data não superior a 90 dias;  
 
b) carta de credenciamento, conforme o modelo constante do Anexo II, ou 
procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes 
necessários à prática dos atos inerentes à licitação, como formular lances, 
negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição, acordar, 
transigir, desistir, receber avisos e intimações, assinar declarações;  
 
c) documento oficial de identificação que contenha fotografia.  
 

8.3. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 
imprensa oficial.  
 

8.4. Os licitantes que, por ocasião do credenciamento, apresentarem a 
documentação relativa à habilitação jurídica, ficam dispensados de 
reapresenta-los no momento de aferição da habilitação.   
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8.5. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante 
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada.  
 
8.6. Nos termos do art. 4°, da Lei n. 10.520/02, a ausência de credenciamento, 
seja pela não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos para o 
credenciamento, seja por sua apresentação irregular, impede a prática de atos 
inerentes ao certame, notadamente, a formulação de lances orais e a 
manifestação do direito de recorrer das decisões tomadas durante a sessão, 
exceto, neste último caso, por questões afetas ao próprio credenciamento.  
 

8.7. A ausência do credenciado, por quaisquer motivos, da sala da sessão, 
sem a sua substituição formal ou sem autorização expressa do Pregoeiro, 
impede, na sua ausência, a prática de atos inerentes ao pregão.   
 

9. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO  

 
9.1. No início da sessão, juntamente com os documentos necessários ao 
credenciamento, o licitante deverá apresentar declaração de cumprimento dos 
requisitos de habilitação.  
 
9.2. No caso da sua não apresentação, a declaração de cumprimento dos 
requisitos de habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo 
credenciado, adotando-se o modelo constante do Anexo III. 
 

10. DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE  

 
10.1. Caso o licitante queira usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS 
ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar n. 
123/06, deverá apresentar documentação comprobatória dessa condição, com 
os de um dos seguintes documentos:  
 
a) certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial, 
devidamente atualizada, ou seja, com data não superior a 90 dias;  
 
b) declaração da empresa, emitida por seu representante legal, de que é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, constituídas na forma da Lei 
Complementar n. 123/2006, conforme modelo constante do Anexo IV.  
 
10.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar 
em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal 
diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.   
 
10.3. A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte para fins de fruição dos 
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benefícios da Lei Complementar n. 123/2006, sujeitará o licitante, nos termos 
do art. 7°, da Lei n. 10.520/02, à sanção de impedimento de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, como também caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.  
 

11. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
11.1. Condições gerais da apresentação dos envelopes:  
 
11.1.1. O credenciamento, a comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte e a declaração de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação deverão ser apresentados apartados dos Envelopes 1 
e 2, no início da abertura da sessão de licitação, com vistas à aferição das 
condições procedimentais para a condução do certame e observância dos 
princípios constitucionais e do direito administrativo.  
 
11.1.2. Os Envelopes 1 e 2 deverão ser entregues, fechados e protocolados, 
constando da parte externa e frontal, o seguinte:  
 

ENVELOPE Nº 01  
AO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ - ESTADO DO PARANÁ  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018  
PROPOSTA DE PREÇOS  
NOME DA EMPRESA LICITANTE (indicar se é Microempresa ou EPP)  
CNPJ:  

 
  

ENVELOPE Nº 02  
AO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ - ESTADO DO PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
NOME DA EMPRESA LICITANTE (indicar se é Microempresa ou EPP)  
CNPJ:  

 
11.1.3. O Pregoeiro não acolherá documentação nem propostas apresentadas 
em desacordo com o horário, data e local especificados neste edital, sendo que 
será considerada válida a hora constante no protocolo emitido pelo sistema 
Betha. 
 
11.2. Proposta de preço 
 
11.2.1. O Envelope 1, apresentado fechado e rubricado, deverá conter a 
PROPOSTA DE PREÇO para todo o objeto da licitação e deverá ser assinada 
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pelo proponente ou seu representante legal, ensejando, a ausência das 
assinaturas a desclassificação do proponente.  
 

11.2.2.1. Para fins de ofertar celeridade ao certame, é conveniente que 
os licitantes tragam à sessão, junto com a proposta escrita, a proposta 
de preço em Pen Drive, elaborada no software disponibilizado pelo 
Município.    

 
11.2.3. Ainda, a proposta de preços deve conter os seguintes elementos:  
 
a) Identificação da licitante, contendo razão social, inscrição estadual, endereço 
completo, o número do CNPJ, número de telefone e número de fac-símile e 
endereço eletrônico, por meio do qual serão feitas as comunicações formais 
entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ - ESTADO DO PARANÁ e o 
licitante vencedor;  
 
b) Os licitantes deverão formalizar proposta para os itens que compõe a 
presente licitação, devendo indicar em separado o valor total e unitário para de 
cada um dos itens, conforme modelo constante do Anexo VI;  
 
c) Os preços indicados na proposta, expressos em moeda corrente nacional 
(Real), com apenas 2 (duas) casas decimais, contendo todas as despesas, 
custos e encargos envoltos no fornecimento dos produtos especificados neste 
edital;  
 
d) Validade da proposta nos termos do item 11.2.4 deste edital; 
 
e) Nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos os mesmos 
deverão ser expressos por extenso. Em havendo divergência dentre os valores 
será considerado válido aquele grafado por extenso.  
 
f) Redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, prospectos e documentação do fabricante, que poderão estar em 
língua inglesa;  
 
11.2.4. O prazo de validade das propostas comerciais deverá ser de, no 
mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data limite para a 
apresentação das propostas, suspendendo-se este prazo na hipótese de 
interposição de recurso administrativo ou judicial, observando-se as seguintes 
regras: 
 
a) A proposta que omitir o prazo de validade será considerada válida pelo 
período mínimo constante no item anterior; 
 
b) Se a proposta apresentar prazo de validade inferior ao definido no presente 
edital, pode o representante credenciado da licitante sanear a impropriedade, 
adequando a prazo da proposta ao estatuído no ato convocatório;  
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c) O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ - ESTADO DO PARANÁ poderá 
solicitar prorrogação do prazo de validade das propostas comerciais;  
 
d) Tanto a solicitação de prorrogação, como a respectiva resposta deverão ser 
feitas por escrito;  
 
e) Não será admitida, entretanto, nenhuma alteração na proposta comercial.  
 
11.2.5. Não será admitida proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos;  
 
11.2.6. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou 
alterações nas condições estipuladas, no todo ou em parte, uma vez abertos os 
envelopes-proposta; 
 
11.2.7. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando 
engano, erro ou omissão da parte da empresa ou de funcionário.  
 
11.2.8. A proporção inicial entre os preços deverá ser mantida, 
independentemente da quantidade de lances e do preço ofertado.  
 
11.2.9. Os proponentes deverão formalizar proposta, considerando a 
expectativa (estimativa) de aquisição dos bens durante o prazo de vigência da 
ata de registro de preços. 
 
11.3. Habilitação  
 
11.3.1. O Envelope 2, apresentado fechado e rubricado, deverá conter:  
 
11.3.1.1. Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, em se tratando de:  
 

1) Sociedade empresária: Estatuto ou Contrato Social em vigor, com todas 
as suas alterações ou ultima alteração contratual consolidada, 
devidamente registradas, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores; 

2) Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo acompanhado de 
prova do administrador(es) em exercício; 

3) Empresário Individual: Inscrição comercial devidamente registrada.  
 
11.3.1.2. Para fins de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: certidão 
negativa expedida pelo cartório distribuidor de que a empresa não se encontra 
em processo de falência ou de recuperação judicial.  
 
11.3.1.3. Para fins de comprovação da REGULARIDADE FISCAL e 
TRABALHISTA:  
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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b) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 
c) prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF); 
d) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da empresa; 
e) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da empresa; 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos da Lei 12.440 de 07/07/2011, a ser requerida via internet 
pelo site: www.tst.jus.br. 
  
11.3.1.4. E ainda: 
 

a) Declaração de inexistência de menores no trabalho e empregos da 
proponente, em atendimento ao art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição da 
República e Lei n. 9.854/99, conforme Anexo V; 
  

b) Declaração de Idoneidade, conforme modelo disposto no Anexo X. 
 
11.3.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo 
Pregoeiro ou por membro da equipe de apoio, mediante conferência da cópia 
com o original, ou ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial, 
observando que: a) serão aceitas apenas cópias legíveis; b) não serão aceitos 
documentos cujas datas estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas; c) não 
serão aceitos documentos sob condições.  
 
11.3.3. As certidões e/ou certificados obtidos via Internet poderão ser 
apresentados em originais ou fotocópias simples sujeitas à verificação da 
autenticidade no site correspondente. 
 
11.3.4. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, 
será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de 
suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data de abertura do 
Envelope 1, que contém a proposta de preço.  
 
11.3.5. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
  
11.3.6. Não será aceita remessa de documentação por fac-símile ou por e-mail.   
 
11.3.7. O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou inabilitar a proponente, 
a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou só 
conhecido após o julgamento, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº 8.666/93 
c/c os dispositivos da Lei Estadual nº 15.608/07. 
 

http://www.tst.jus.br/
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11.3.8. Serão considerados inabilitados os proponentes que deixarem de 
atender a alguma exigência constante do presente Edital, destacando, porém, 
que este Município poderá relevar vícios formais que não comprometam a 
seriedade e substancialidade da proposta, atendendo-se sempre o princípio da 
boa-fé e o princípio da supremacia do interesse público. 
  
11.3.9. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados 
acarretará a inabilitação do concorrente. 
 
11.3.10. No caso de empresas beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 
serão concedidos os prazos de regularização “a posteriori” nela previstos.  
 
11.3.11. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação no certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da 
Lei Complementar nº 123/2006.  
 
11.3.12. A Lei Complementar 147/2014 que a altera a Lei Complementar 
123/2006 que instituiu a o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, alterou o prazo de 2 para 5 dias uteis para a regularização 
de alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, art. 43 
§ 1°: 
  

Art. 43.  As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião 
da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 155, de 2016). 
 
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
(Redação alterada  pela Lei Complementar nº 147, de 2014). 

 

11.3.13. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do Contrato, ou para a revogação da licitação. 
 
11.3.14. A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se na 
vigência do contrato.  
 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 
12.1. O critério de julgamento da presente licitação é o de MENOR PREÇO 
GLOBAL. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp155.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp155.htm#art1
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12.2. Será considerada vencedora da Licitação a licitante que apresentar a 
proposta de acordo com as condições do presente edital e ofertar o MENOR 
PREÇO GLOBAL, considerando a aquisição de todos os itens que compõe o 
objeto da licitação. 
  
12.3. Será considerada vencedora de cada item a licitante que apresentar a 
proposta de acordo com as condições do presente edital e ofertar o menor 
preço para cada item. 
 
12.4. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste 
Edital nem preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais 
proponentes.  
 
12.5. No caso de equivalência entre propostas, para fins de desempate utilizar-
se-á sucessivamente os seguintes critérios:  
 

a) preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, por força do contido no art. 44, caput, Lei Complementar n. 
123/06; 

b) aqueles definidos no art. 3º, §2º, da Lei n. 8.666/93; 
c) sorteio, em ato público, para o qual todos os proponentes serão 

convocados pela Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro.  
 

13. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  

 
13.1. Na data e horário definidos no preâmbulo do presente edital, será aberta 
a sessão de processamento da presente licitação.  
 
13.2. Inicia-se a sessão pública com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame, com a apresentação da declaração de cumprimento dos 
requisitos de habilitação e, se for o caso, do documento comprobatório da 
condição de microempresa e empresa de pequeno porte.  
 
13.3. Após o credenciamento, o Pregoeiro procederá à abertura do Envelope 1, 
contendo a proposta de preços.  
 
13.4. Iniciada a abertura do Envelope 1, estará encerrado o credenciamento e, 
por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no 
certame. 
 
13.5. O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preços, verificando sua conformidade com as condições estabelecidas no 
edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 
edital; 
b) que não apresentarem cotação de preço para aqueles itens; 
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c) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
licitantes; 
d) que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria 
sessão;  
e) com valor superior ao preço máximo fixado no presente edital; 
f) com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 
os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 
contratual; 
g) que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de 
outras propostas, ou de subsídios condicionados que não estejam autorizados 
em lei, ou se refiram a repasse de descontos ou de isenção de tributos ou 
ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica aplicável 
à contratação. 
  
13.6. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão 
das operações aritméticas que conduziram ao valor orçado, procedendo-se às 
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como correto o PREÇO 
TOTAL. 
  
13.7. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas 
das demais licitantes.  
 
13.8. Ao licitante que tiver sua proposta desclassificada será devolvido, ainda 
lacrado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação. 
  
13.9. Aceitas as propostas de preços, elas serão provisoriamente classificadas 
em ordem decrescente.  
 
13.10. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 
com observância dos seguintes critérios: 
 
a) seleção da proposta de MENOR PREÇO e as demais com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela; 
 
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 
preços, até o máximo de 03 (três);  
 
c) no caso de empate nos preços serão admitidas todas as propostas 
empatadas, independentemente do número de licitantes. 
 
13.11. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da 
proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
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13.12. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço. 
 
13.13. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante para efeito de 
ordenação das propostas.  
 
13.14. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 
participantes dessa fase declinarem da formulação de lances. 
 
13.15. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas 
selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente 
dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 
 
13.15.1. Após o encerramento dos lances, caso haja Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte que tenha apresentado lance de até 5% (cinco por 
cento) superior ao licitante que apresentou lance mais vantajoso, e desde que 
aquela não se enquadre como Micro ou Empresa de Pequeno Porte, será 
reconhecido o empate (jurídico) e ser-lhe-á oportunizada, durante a sessão (no 
prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão), a possibilidade de 
ofertar nova proposta, que deverá ser inferior àquela considerada mais 
vantajosa, situação em que passará à condição de primeira classificada do 
certame, nos termos dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, 
sem que a empresa normal tenha o direito de cobrir o lance da Microempresa 
ou da Empresa de Pequeno Porte.  
  
13.15.2. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à 
Micro ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, respeitado o limite 
dos 5% (cinco por cento). 
 
13.15.3. Se a beneficiária da ordem não exercer o seu direito de preferência, 
deverá ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou Microempresa em 
condições de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de 
que trata o inciso II, do art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
13.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º, do art. 44, da Lei Complementar nº 
123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
13.15.5. Na hipótese da não apresentação de proposta, conforme itens 
anteriores, será declarada vencedora a empresa que apresentar a menor 
proposta na fase de disputa de preços. 
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13.16. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, 
podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor. 
 
13.17. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 
vistas à redução do preço. 
 
13.18. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 
da proposta de menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  
 
13.19. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na 
data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada 
pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  
 
13.20. Considerada aceitável a oferta de menor preço, o pregoeiro dará início à 
fase de habilitação com a abertura do envelope contendo a documentação dos 
3 (três) proponentes de melhor oferta, confirmando as suas condições de 
habilitação.  
 
13.21. Sem prejuízo do disposto no art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/93, eventuais 
falhas ou irregularidades sanáveis nos documentos de habilitação poderão ser 
feitas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive mediante a verificação efetuada por meio eletrônico hábil 
de informações. 
 
13.21.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados 
aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 
 
13.21.2 A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da 
verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
 
13.22. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 
Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
13.23. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências 
para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor 
preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor.  
 
13.24. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas o pregoeiro 
poderá suspender o pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não 
superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 
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13.25. A licitante vencedora deverá encaminhar, no prazo de até 48 (quarenta 
e oito) horas após o encerramento da sessão, nova proposta de preços 
adequando a cotação ao preço da proposta vencedora. 
 
13.26. Caso a licitante vencedora, injustificadamente, se recuse a assinar o 
contrato no prazo estipulado, perderá o direito à contratação, sendo a licitante 
subsequentemente habilitada notificada para fazê-lo, sem prejuízo de 
negociação direta do pregoeiro com o proponente para a obtenção de preço 
melhor.  
 

14. RECURSOS  

 
14.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão.  
 
14.2. Existindo a intenção mencionada no subitem anterior, a mesma será 
registrada em ata, juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao 
pregoeiro avaliá-la, liminarmente, decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 
 
14.3. Aceita a manifestação anteriormente, será concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões, devidamente 
protocoladas, em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 
 
14.4. O recurso será dirigido ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
São Jorge do Ivaí, por meio de protocolo a ser realizado junto ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações, e encaminhado por intermédio do 
pregoeiro à autoridade competente, devidamente informado, para apreciação e 
decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis.  
 
14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão 
somente, na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
15.1. O objeto desta licitação será adjudicado à licitante cuja proposta seja 
considerada vencedora.  
 
15.2. A adjudicação do licitante vencedor será realizada pelo pregoeiro, ao final 
da sessão do pregão, sempre que não houver manifestação dos participantes 
no sentido de apresentar recurso.  
 
15.3. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após 
decisão dos mesmos. 
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15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente, só podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de 
decididos os recursos, confirmada a regularidade de todos os procedimentos 
adotados.  
 
15.5. A presente licitação poderá ser revogada, a critério da Administração, nos 
termos do art. 49, da Lei nº 8.666/93, por razões de interesse público, como 
apresentar o licitante vencedor preço superior ao de mercado, salvo se 
promover a adequação/redução do preço ou for anulada a ilegalidade, de ofício 
ou por provocação, mediante parecer escrito e fundamentado, visando 
resguardar o interesse da Administração, sem que aos licitantes assista o 
direito à indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 59, 
Parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
 

16. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o 
Município convocará o licitante vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
assinar a ata de registro de preços, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais 
sanções legais aplicáveis.  
 
16.2. A convocação para assinatura do contrato formalizar-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.b.), fax ou 
qualquer outro meio a critério do Município.  
 
16.3. O prazo para assinar a ata, poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.  
 
16.4. Em caso de recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o 
contrato ou aceitar o instrumento equivalente dentro do prazo anteriormente 
estabelecido, sujeitá-lo-á as seguintes sanções: 
 

a) multa até de 20% (vinte por cento) sobre o valor máximo estimado para 
a contratação; 

b) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 
contratar com este Município pelo prazo de até 2 (dois) anos.  

 
16.5. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o contrato, é facultado à Administração, examinando e 
verificando a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de 
classificação, proceder à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas nesta lei e legislação pertinente.  
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16.6. A convocação para assinatura da ata de registro de preços, sempre que 
solicitado pelo setor requisitante, ocorrerá obedecendo-se à ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos na Ata de Registro  de  
Preços conforme cotação do vencedor.  
 
16.7. A ata de registro de preços vigorará por 12 (doze) meses, contados da 
data de sua assinatura.  
 
16.8. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se ao 
fornecimento pelos preços nela registrados.  
 
16.9. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser 
mantidas pela licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sob 
pena de aplicação das sanções definidas no Item 16.4.  
 
16.10. A assinatura da ATA estará condicionada: a apresentação do 
documento de procuração devidamente reconhecido em Cartório, que habilite o 
seu representante a assinar a ATA em nome da empresa. No caso de 
instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade do signatário 
nomear procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto social ou 
contrato social em vigor e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de 
nomeação do signatário.  
 
16.11. Farão parte integrante da ata todos os elementos apresentados pela 
licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento da licitação, 
bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 
independentemente de transcrição.  
 
16.12. No interesse do Município, sobre o valor total efetivamente adquirido por 
meio da Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, PODERÁ haver 
acréscimo ou redução de ser acrescido até 25% (vinte e cinco por cento), com 
o aumento ou a supressão dos quantitativos correspondentes, sem que disso 
resulte, para a contratada, direito a qualquer reclamação ou indenização. 
 
16.13. O registro de preços poderá ser cancelado por inidoneidade 
superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso 
de substancial alteração das condições do mercado. 
 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
17.1. Em virtude da sistemática de contratação adotada, qual seja Registro de 
Preços, o momento oportuno para vinculação e previsão de dotação 
orçamentária, será o do ato da requisição dos objetos licitados. 
 

17.2. A previsão orçamentária para as despesas decorrentes deste processo 
correrá por conta das seguintes dotações: 
 
10.06.2.101 Manter os Serviços Gerais de Atendimento a Saúde 
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3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

18. FORMA DE PAGAMENTO 

 
18.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente 
da licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços.  
 
18.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica ao Município, acompanhada das seguintes certidões: 
 
a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa ao FGTS (CRE); 
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante;  
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante;  
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  
 
18.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza.  
 
18.4. O Município fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
19.1. A inadimplência total ou parcial da ata de registro de preços, além da 
aplicação das multas previstas, poderá resultar na rescisão contratual e na 
aplicação das penalidades previstas no art. 86 e 87 da Lei 8666/93 e nos 
Artigos 147 e segs, da Lei Estadual 15.608/07. 
 
19.2. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, 
pelo Município, das seguintes sanções, facultada defesa prévia ao interessado, 
independente de outras previstas em lei:  
 
I. advertência;  
II. multa;  
III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção plicada com base no inciso 
anterior.  
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19.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item anterior poderão ser 
aplicadas ao adjudicatário e ao contratado, cumulativamente com a multa.  
 
19.4. As empresas não cumpridoras dos quesitos contidos neste edital, além 
de serem responsabilizadas pelas infrações tipificadas na Lei, estarão sujeitas 
a serem inscritas nos cadastros do DEAM-PR e SICAF, respectivamente, 
caracterizados como inidôneos para contratação com a Administração Pública.  
(Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual n. 15.608/07).  
 
19.5. O atraso injustificado na execução contratual sujeitará a beneficiária do 
registro de preços, sem prejuízo das sanções administrativas estabelecidas no 
art. 87 da Lei nº 8.666/93, à multa moratória equivalente a 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento), aplicável de ofício, sobre a parcela inadimplida, por dia útil 
excedente ao prazo de entrega do material, limitada a 10% (dez por cento) do 
valor do contrato. 
  
19.6. Além da multa prevista no parágrafo anterior, poderá ser aplicada, pela 
inexecução total ou parcial do ajuste, multa correspondente a até 20% (vinte 
por cento) do valor global estimado para a contratação, fixada, a critério do 
Município, em função da gravidade apurada.  
 
19.7. Pela rescisão da ata por iniciativa da beneficiária do registro de preços, 
sem justa causa, será aplicada, ainda, multa de até 20% (vinte por cento) do 
valor total da Ata.  
 
19.8. Em caso de recusa injustificada do benefício ao fornecimento dos bens 
ou prestação dos serviços, dentro do limite máximo previsto, sujeitará o 
interessado as seguintes sanções: 
 
a) multa até de 20% (vinte por cento) sobre o valor máximo estimado para a 
contratação;  
b) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com este Município pelo prazo de até 2 (dois) anos.  
 
19.9. As multas e sanções, exceto as de mora, serão aplicadas após regular 
processo administrativo, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
será descontada da(s) fatura(s) emitida(s) pela licitante vencedora ou, se 
insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível a compensação 
com faturas vincendas.   
 
19.10. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser 
recolhido à conta do Município.   
 
19.11. O licitante vencedor se obriga, com fulcro no art. 416, parágrafo único, 
do Código Civil, a indenizar integralmente o Município, caso a Cláusula Penal 
prevista nos itens precedentes sejam insuficientes à recomposição integral do 
prejuízo. 



 

Página 20 de 61 
Pregão Presencial nº 20/2018  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

  
19.12. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao Tribunal de 
Contas do Paraná para a devida averbação.  
 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
20.1. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados, quando a 
publicação for legalmente imposta, no Diário Oficial do Município, competindo 
ao licitante interessado o seu acompanhamento.  
 
20.2. Na contagem dos prazos constantes do presente edital, observar-se-á o 
disposto na no art. 110 da Lei n. 8.666/93, excluindo-se o dia de início e 
incluindo-se o dia de vencimento. 
 
20.3. O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de 
cópias deste Edital obtidas por meio de terceiros.  
 
20.4. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente 
assinadas pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos proponentes presentes. 
 
20.5. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta.  
 
20.6. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer 
documento sempre que tiver dúvidas ou julgar necessário. 
 
20.7. A autoridade competente poderá revogar, anular ou transferir a presente 
licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem direito 
indenizatório aos licitantes.  
 
20.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. 
  
20.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com 
base na legislação vigente.  
 
20.10. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse 
da Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou 
falhas, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a 
lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
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20.11. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições 
apresentadas pelos proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, 
os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 
 
20.12. Em conformidade com a Lei nº 10.520/2002, para todas as referências 
de tempo contidas no presente edital será observado o horário local da sede do 
Município (horário de Brasília). 
 
20.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Mandaguaçú-PR, para solucionar 
eventuais litígios, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
São Jorge do Ivaí-PR, 03 de abril de 2018.  
 
  
____________________________ 
João Geraldo Casagrande 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  

 
1.1. Eventuais contratações de serviços de implantação, locação, manutenção 
e treinamento de software de gestão para saúde se justifica para proporcionar 
à Secretaria de Saúde o desenvolvimento de suas atividades com presteza e 
eficiência. 
 
1.2. É evidente que pela natureza e destinação do material não é possível 
definir com plena exatidão o quantitativo a ser demandado pela Saúde.  
 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E PREÇO MÁXIMO:  

  
2.1. Os serviços necessários e suas quantidades estão especificados na 
planilha abaixo:  
 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 

Preço Total 

1 Implantação e treinamento de software integrado 

de gestão da saúde. 

UN 1 11.800,00  11.800,00 

2 Manutenção mensal, suporte, licença de uso de 

software integrado de gestão da saúde. 

ME 12 1.850,00  22.200,00 

3 Data center para o Sistema de Saúde ME 12 500,00  6.000,00 

4 Implantação e treinamento de aplicativo para 

Saúde da Família - Dispositivos móveis 

UN 1 4.000,00  4.000,00 

5 Locação/Manutenção e Hospedagem de aplicativo 

para Saúde da Família - Dispositivos móveis com 

disponibilização de 10 (dez) tablets em comodato 

ME 12 1.950,00  23.400,00 

6 Implantação e treinamento de aplicativo móvel para 

ACE (Agente Comunitário de Endemias) 

UN 1 4.000,00  4.000,00 

7 Locação/Manutenção e Hospedagem de aplicativo 

para ACE (Agente Comunitário de Endemias) com 

disponibilização de 10 (dez) tablets em comodato. 

ME 12 1.950,00  23.400,00 

 

2.2. O Preço Máximo para a presente licitação, levando em consideração o 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, importa em R$ 94.800,00 
(noventa e quatro mil e oitocentos reais). 
 
2.3. A proposta que consignar preço total superior ao elencado anteriormente 
será considerado excessivo, acarretando a sua desclassificação.  
 
 
2.4. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS DO SISTEMA: 
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MÓDULOS/SERVIÇOS 

Tecnologia 

Utilizar sistema gerenciador de banco de dados relacional (SGDB) Oracle 11g ou 

superior, ou Postgresql, como repositório de dados.  

Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, 

orientação, tamanho, largura, altura, margens e impressão de linhas zebradas. 

Os relatórios devem possuir exportação para os seguintes formatos de arquivos: 

HTML, TIFF, GIF, RTF, JPEG, PDF e CSV. 

Os gráficos gerados pelo sistema devem ser visualizados nos formatos de pizza, 

linha, barras e área. Durante a visualização do gráfico devem ser possíveis 

algumas customizações como a alteração o título, fonte do título, cor de fundo do 

gráfico, visualização em 3 dimensões. Os gráficos deverão possuir exportação 

para os formatos: XLS, imagem (BMP) e Windows Metafile (WMF). 

Possibilitar a importação de documentos previamente digitalizados para usuários 

identificando o tipo de documento, data, horário. Possibilitar a importação de 

documentos nos formatos: JPEG, BMP, PNG. Restringir os tipos de documentos 

que podem ser visualizados por médicos, enfermeiros e outros profissionais. 

Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados com navegação entre os 

documentos existentes. Possibilitar a navegação nas páginas dos documentos. 

Possibilitar operações de visualização quanto a tamanho, posicionamento de 

imagens. Possibilitar a impressão dos documentos digitalizados. 

Compatibilizar os cadastros conforme as Tabelas do SCNS - Sistema Cartão 

Nacional de Saúde. 

Possibilitar realizar unificação de cadastro de usuários que estão em duplicidade 

na base, realizando comparação de informações e formatação do registro que 

permanecerá. 

Possibilitar realizar unificação de cadastro de endereços realizando comparação 

de informações e formatação do registro que permanecerá. 

Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de 

duplicidades. 

Possibilitar a utilização de foto no cadastro de usuários. 

Permitir a captura de imagem de webcam através do sistema. 

Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas 

telas do sistema. 

Possibilitar a emissão de relatórios sobre os faturamentos dos prestadores 

mostrando valor e/ou quantidade realizado e não realizado com totais por 

competência, prestador, convênio, profissional, especialidade e procedimento. 

Consistir procedimentos no momento da realização quanto aos critérios definidos 

pelo Ministério da Saúde: sexo, idade, especialidade, classificação de serviços 

das unidades de saúde. 
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O sistema deve possuir controle de acesso por operador para cada opção do 

sistema identificando nível do privilégio (inclusão, alteração, exclusão, consulta). 

Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar 

necessário. 

O sistema deve registrar as operações realizadas pelos operadores do sistema 

possibilitando a auditoria e identificando o operador, operação realizada, data, 

horário e espelho das informações incluídas, alteradas ou excluídas. O espelho 

das informações deve ser fiel à estrutura de campos de cada tabela, não sofrendo 

alterações quando mudar a estrutura de tabelas e consequentemente mantendo a 

informação fidedigna de acordo com a data da geração do evento. 

O sistema deve registrar os acessos e tentativas de acesso ao sistema, 

identificando, nome do computador, endereço de rede IP, data e horário. 

O sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de 

cópias de segurança previamente agendadas. 

Integrações com Ministério da Saúde 

Permitir a exportação das informações completas dos laudos de APACs por 

competência para faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde. 

Gerar com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético para BPA – 

Boletim de Produção Ambulatorial conforme especificações do Ministério da 

Saúde, permitindo a seleção dos procedimentos para geração. 

Possibilitar definir os convênios por unidade de saúde para faturamento em BPA – 

Boletim de Produção Ambulatorial. 

Gerar com base nos usuários e famílias cadastradas, visitas domiciliares, 

atividades coletivas, atendimentos médicos, procedimentos realizados e 

atendimentos odontológicos as informações necessárias para importação no 

sistema e-SUS AB – Atenção Básica. 

Gerar com base nos atendimentos de RAAS – Atenção Domiciliar e RAAS – 

Psicossocial arquivo magnético conforme especificações do Layout SIA - RAAS 

do Ministério da Saúde. 

Possibilitar a pesquisa de informações dos pacientes disponíveis na base nacional 

do Cartão Nacional de Saúde através de comunicação com o WebService do 

CADSUS. 

Agendamentos / Regulação 

Possibilitar agendamentos de consultas para unidade de saúde específica 

respeitando parâmetros previamente definidos, como central de agendamentos. 

Possibilitar a configuração de agendas de consultas por período, dias da semana 

e intervalo de horário.  

Possibilitar a configuração de agendas de exames por período, dias da semana e 

intervalo de horário. Possibilitar a configuração de exames por quantidade ou 

quantidade por tempo (conforme tempo de atendimento), para todos os exames 

ou específicos.  
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Possibilitar a distribuição de vagas para consultas ou exames conforme a 

população atendida pelas unidades de saúde. Conforme a quantidade de 

consultas ou exames disponíveis calcular a quantidade de vagas para cada 

unidade de saúde proporcionalmente à população atendida. 

Possibilitar a configuração de cotas de consultas e exames por quantidade e/ou 

valor orçado para o período. Possibilitar configurar cotas de consultas e exames 

por unidade de saúde de atendimento, convênio, profissional, especialidade ou 

exame, motivos de consultas específicos ou exceto informados. Permitir ignorar 

vagas de cotas para agendamento e autorização realizada por sobra. 

Conforme o motivo do cancelamento de atendimento de consultas e/ou exames 

possibilitar o retorno de cota para utilização em novo agendamento. 

Possibilitar realizar agendamentos de consultas através de encaixe quando 

horários disponíveis esgotados, definindo uma data e horário para o encaixe. 

Possibilitar também configurar e realizar encaixes pendentes para realizar 

posteriormente a autorização do encaixe. 

Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de 

saúde de atendimento, profissional, especialidade, período e intervalo de horário. 

Possibilitar o cancelamento dos agendamentos de consultas pertencentes a 

bloqueios cadastrados sendo realizados automaticamente ou por confirmação 

conforme definição de critério. 

Possibilitar o bloqueio dos horários de agendamentos de exames por unidade de 

saúde de atendimento, exame período e intervalo de horários. 

Possibilitar o cancelamento dos agendamentos de exames pertencentes a 

bloqueios cadastrados sendo realizados automaticamente ou por confirmação 

conforme definição de critério. 

Controlar feriados bloqueando agendamentos de consultas e exames para a data. 

Possibilitar vincular os exames realizados por prestador de serviços definindo os 

convênios pelos quais cada exame é realizado. 

Possibilitar agendamentos de consultas selecionando especialidade, profissional 

ou unidade de saúde. Possibilitar informar motivo da consulta e unidade de saúde 

de origem. 

Possibilitar o agendamento de consultas informando um dos convênios vinculados 

ao profissional na unidade de saúde. 

Possibilitar informar estratificação de risco para agendamentos de consultas 

definindo profissionais e unidades de saúde com necessidade de controle. 

Possibilitar o bloqueio de agendamentos de reconsultas quando não existir 

consulta anterior em período parametrizado. 

Possibilitar informar estratificação de risco para agendamentos de exames 

definindo unidades de saúde com necessidade de controle. 
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Possibilitar o agendamento de procedimentos por sessões informando quantidade 

e distribuindo automaticamente as datas e horários de agendamento das sessões 

conforme disponibilidade. Considerar cotas de agendamentos disponíveis. 

Possibilitar o cancelamento de agendamentos identificando motivo. 

Disponibilizar calendário mensal com identificação das disponibilidades diárias de 

agendamentos conforme capacidade e agendamentos já realizados por 

profissional e exame. 

Consistir e visualizar no momento do agendamento de consultas e exames os 

saldos das cotas cadastradas para o período do agendamento. 

Alertar no momento do agendamento quando o usuário não compareceu na última 

consulta ou exame agendado. 

Emitir comprovantes de agendamentos possibilitando a assinatura do agendador. 

Emitir comprovantes de agendamentos de consultas e exames com código de 

barras que identifique unicamente o agendamento. 

Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade, 

profissional e unidade de saúde identificando usuário, unidade de saúde de 

origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar controlar etapa de 

solicitação de inclusão em lista de espera. 

Possibilitar o controle das listas de espera de exames por exame e unidade de 

saúde identificando usuário, data e horário de inclusão, data de solicitação, 

unidade de saúde de origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar 

controlar etapa de solicitação de inclusão em lista de espera. Identificar data de 

baixa e motivo de cancelamento conforme situação da lista de espera. 

Possibilitar a importação de usuário da lista de espera nos agendamentos de 

consultas e exames. Possibilitar a baixa ou exclusão dos usuários na lista de 

espera ao obter o agendamento ou autorização de consulta ou exame. 

Controlar cada etapa dos usuários em lista de espera identificando data, horário, 

responsável, prioridade, situação e agendamento realizado. 

Possibilitar a visualização e alterações nas listas de espera somente pela unidade 

de saúde de origem do usuário ou por unidade central de agendamento. 

Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera. 

Possibilitar a autorização de consultas e exames para prestadores externos 

informando prestador, profissional e especialidade ou exame, data e horário. 

Possibilitar informar o convênio para faturamento mostrando os respectivos 

valores dos procedimentos autorizados.  

Possibilitar limitar a quantidade de autorizações de exames para cada usuário em 

um período determinado. Consistir a existência de cotas disponíveis conforme a 

unidade de saúde de atendimento e o critério definido na cota. 

Disponibilizar visualização de histórico dos agendamentos do usuário por tipo de 

agendamento (consultas médicas, consultas odontológicas, exames, sessões, 

transportes e apoios). 
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Emitir relatório com agendamentos do profissional e exame em determinada data 

identificando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de Saúde, 

especialidade. 

Emitir relatório com agendamentos (consultas, exames) realizados e capacidade 

disponível mostrando percentual sobre disponibilidade. 

Emitir relatórios com quantidades disponíveis de consultas por unidade de saúde, 

profissional, especialidade mostrando a capacidade de atendimento, 

agendamentos já realizados, bloqueios e saldo disponível. 

Emitir relatórios com quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde, 

exame mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos já realizados, 

bloqueios e saldo disponível. 

Emitir relatórios comparativos de utilização de vagas de agendamentos mostrando 

quantidade disponibilizada, agendamentos, sobras obtidas, atendimentos 

realizados, faltas, percentual de aproveitamento em relação à quantidade 

disponibilizada. 

Emitir relatórios comparativos de: 

 - agendamentos nas unidades de saúde em anos e meses anteriores, com 

percentual de aumento ou diminuição nos agendamentos em cada período. 

 - agendamentos dos profissionais em anos e meses anteriores, com percentual 

de aumento ou diminuição nos agendamentos em cada período. 

 - agendamentos de especialidades em anos e meses anteriores, com percentual 

de aumento ou diminuição nos agendamentos em cada período. 

 - agendamentos de exames em anos e meses anteriores, com percentual de 

aumento ou diminuição nos agendamentos em cada período. 

Gerar gráficos de: 

 - profissionais com maiores bloqueios de agendas por motivo da falta. 

 - profissionais, especialidades, unidades de saúde com maiores quantidades de 

agendamentos em um período. 

 - profissionais, especialidades com maiores disponibilidades de agendamentos. 

-  exames com maiores quantidades de agendamentos em um período. 

- lista de espera por profissional, especialidade, exame, bairro com maiores 

quantidades de usuários na lista de espera. 

Atendimento 

Possuir prontuário eletrônico que atenda os seguintes estágios de atendimento: 

recepção de usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento médico 

conforme estrutura das unidades de saúde. 

Permitir recepção de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de 

usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. 

Possibilitar a recepção de usuários por leitura de códigos de barras dos 

agendamentos. 
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Permitir o registro de triagem ou preparo de consultas de cada usuário (peso, 

altura, pressão arterial, pulsação arterial, frequência respiratória, cintura, quadril, 

perímetro cefálico, glicemia capilar, saturação) durante a pré-consulta. Permitir 

registrar os procedimentos realizados pela triagem de consultas. Permitir informar 

saída do atendimento com informação de encaminhamentos quando os usuários 

que não necessitam atendimento médico. Possibilitar a impressão da Ficha de 

Atendimento, Declaração de Comparecimento e Guias de Referência e Contra 

Referência. 

Calcular automaticamente o IMC – Índice de Massa Corpórea, ICQ – Índice de 

Cintura Quadril, estado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso 

conforme idade do usuário. 

Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e 

pressão arterial conforme ciclo de vida dos usuários (criança, adolescente, adulto 

e idoso). 

Possibilitar o cadastro de escalas de avaliação de dor. Ao realizar atendimento de 

paciente possibilitar informar o nível da avaliação de dor apresentando a 

respectiva descrição conforme faixa de valores. 

Possibilitar o cadastro de classificações de riscos (Protocolo de Manchester, 

HumanizaSUS) definindo níveis, tempo de espera para atendimento e 

identificação de cor. Possibilitar definir por local de atendimento a classificação de 

riscos adotada. Ao realizar atendimentos de pacientes possibilitar informar o nível 

de classificação de risco conforme local de atendimento. Ordenar pacientes para 

atendimento conforme classificação de risco identificando a respectiva cor e 

apresentando tempo de espera quando excedido. 

Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências 

vinculando aos respectivos níveis de classificação de riscos. Ao realizar 

atendimentos de pacientes possibilitar informar protocolo de classificação de 

riscos e ocorrência gerando automaticamente o nível de classificação do risco. 

Possuir o registro de atendimentos médicos complementando a triagem/preparo 

de consulta do usuário com informações de anamnese, queixas, exame físico, 

histórico clínico, procedimentos realizados pelo médico, prescrições de 

medicamentos, requisições de exames, diagnósticos e encaminhamentos. Listar 

os usuários previamente triados identificando respectiva cor e ordenando 

conforme a classificação de risco e tempo de espera. Possibilitar o 

encaminhamento de usuários para observação ou internação. Identificar 

automaticamente os usuários já atendidos pela triagem/preparo de consulta que 

aguardam pelo atendimento médico. 

Possibilitar o preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.I.C. - Práticas 

Integrativas e Complementares, aleitamento materno, modalidade atenção 

domiciliar, NASF e CIAP em conformidade com a ficha de atendimento individual 

do e-SUS do Ministério da Saúde. 

http://dab.saude.gov.br/portaldab/ape_pic.php
http://dab.saude.gov.br/portaldab/ape_pic.php
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Possibilitar o registro de Plano de Cuidados permitindo restrição por 

especialidade. 

Possibilitar o registro de Estratificação do APSUS, permitindo o cadastro das 

fichas conforme necessidade do município. 

Emitir receita de medicamentos, atestado médico, declaração de comparecimento, 

orientações, requisição de exames e guia de referência e contra-referência. 

Possibilitar ao médico acesso completo aos atendimentos anteriores do usuário 

por ordem cronológica de data possibilitando detalhar individualmente os 

atendimentos realizados. Disponibilizar acesso minimamente às informações de: 

avaliação antropométrica, sinais vitais, classificações de riscos, avaliação de dor, 

queixas, anamnese, resultados de exames, diagnósticos, procedimentos 

realizados, prescrições de medicamentos, requisições de exames, 

encaminhamentos, atividades prescritas nas internações, avaliações de 

enfermagem, atividades coletivas e planos de cuidados. 

Possibilitar o registro de atendimentos de enfermagem. 

Possibilitar que no momento da prescrição do médico, seja possível identificar 

medicamentos de uso contínuo, via de administração e se o medicamento está 

disponível no estoque da farmácia da unidade. Possibilitar restringir os 

medicamentos que podem ser prescritos por local de atendimento. 

Emitir receituário de medicamentos separadamente para medicamentos existentes 

em estoque, para medicamentos controlados (por categoria) e demais 

medicamentos. 

Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e 

identificados como antimicrobianos. 

Possibilitar no atendimento médico encaminhar o usuário para internação 

ambulatorial com informação de acompanhamento e alta do usuário. 

Possibilitar no atendimento médico encaminhar o usuário para atendimento 

psicossocial preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS – 

Atendimento Psicossocial. 

Possibilitar o registro de informações clínicas (alergias, doenças) dos usuários. No 

momento do atendimento de consulta, atendimento odontológico, internação e 

aplicação de vacinas devem ser automaticamente visualizadas as informações 

cadastradas para o usuário. 

Possibilitar a restrição da visualização no prontuário de atendimentos realizados 

em unidades de saúde definidas. 

Gerar processos de notificação quando ocorrer CIDs de notificação obrigatória 

para investigação dos casos. 

Possibilitar o registro das informações completas de atendimentos de consultas 

médicas realizados em atendimentos não informatizados. Possibilitar restringir os 

operadores concedendo acesso para registro dos atendimentos conforme 

profissional e período. 
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Possibilitar a digitação de atendimentos realizados pelas unidades de saúde com 

atendimento não informatizado incluindo os procedimentos realizados. 

Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realizados por setores 

especializados (inalação, enfermagem). 

Possibilitar a digitação dos procedimentos em conformidade com a ficha de 

procedimentos do e-SUS do Ministério da Saúde. 

Verificar pendências de vacinas ao realizar atendimento de usuários apresentando 

informações de vacinas, dosagens, data prevista ou quantidade de dias em 

atraso. 

Possibilitar registrar notificação de agravo a saúde do trabalhador quando 

identificado a ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, atendimento 

de consultas ou atendimentos de enfermagem. 

Possibilitar estimar a quantidade mensal de procedimentos a serem realizados em 

cada unidade de saúde. Emitir relatório comparando a estimativa com o realizado 

em cada procedimento, emitindo percentual atingido da programação. 

Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos 

para cada médico. 

Possibilitar o registro de atividades coletivas informando data, horário de início, 

horário de encerramento, duração, participantes, população, profissionais, 

procedimentos realizados, usuários atendidos e estabelecimento. Possibilitar 

informar Temas para Reuniões e Práticas e Temas para Saúde em conformidade 

com e-SUS AB. Permitir informar grupo de usuários. 

Possibilitar o controle de solicitações de atendimento Atenção Domiciliar 

identificando usuário, unidade de saúde, origem, CID, destino, condições 

avaliadas, cuidador, conclusão/destino elegível. Atendendo informações 

necessárias para a Ficha de Avaliação de Elegibilidade e Admissão do e-SUS AB. 

Possibilitar a impressão do formulário de registro do RAAS - atenção domiciliar. 

Possibilitar o registro de atendimentos de Atenção Domiciliar informando data, 

horário, profissional, especialidade, procedimentos, CID, CIAP, equipe, condições 

avaliadas, modelo de atenção domiciliar, procedimentos do e-SUS AB. Atendendo 

informações necessárias para a Ficha de Atendimento Domiciliar do e-SUS AB. 

Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar listando os 

procedimentos realizados. 

Possibilitar a consulta de histórico de Atenção Domiciliar por usuário, unidade de 

saúde, período e situação apresentando informações das solicitações e 

atendimentos. 

Emitir relatório dos atendimentos constando diagnósticos, procedimentos 

realizados, prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de 

procedimentos, possibilitando detalhamento das informações de cada ficha de 

atendimento. Possibilitar totalizar atendimentos realizados por profissional, 

especialidade, unidade de saúde, motivo da consulta, município do usuário, bairro, 

faixa etária. 
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Emitir relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção, triagem e 

atendimento médico), tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto 

no atendimento de cada etapa. Possibilitar totalizações por unidade de saúde, 

setor de atendimento, profissional e especialidade. 

Emitir relatórios de solicitações de Atenção Domiciliar e RAAS – Psicossocial com 

totalizações por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município. 

Emitir relatórios de atendimentos de Atenção Domiciliar e RAAS – Psicossocial 

com totalizações por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município, 

profissional, procedimento, classificação de serviço. 

Emitir relatórios comparativos de: 

 - atendimentos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de 

aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada período. 

 - CIDs diagnosticadas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento 

ou diminuição nas CIDs diagnosticadas em cada período. 

 - encaminhamentos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de 

aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados em cada período. 

Gerar gráficos de maiores quantidades de atendimento realizados, permitindo 

agrupar a informação por: 

 - unidades de saúde, profissionais, especialidades, bairro e faixa etária.(no 

máximo dois agrupamentos por visualização), com maiores quantidades de 

atendimentos realizados. 

 

- unidades de saúde, profissionais, especialidades, bairro, faixa etária com 

maiores quantidades de diagnósticos, procedimentos realizados, 

encaminhamentos, procedimentos solicitados. 

Imunização 

Permitir a parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de 

administração, vínculo com imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento mínima 

e aplicação em doentes renais crônicos. Possibilitar o controle de frascos por dose 

ou quantidade definindo as diferentes composições de frascos existentes e 

respectiva validade em horas. Possibilitar definir a quantidade padrão de doses 

por ciclo de vida (criança, adolescente, adulto e idoso). Possibilitar a definição das 

dosagens com alerta de pendências, respectivos critérios de intervalo mínimo e 

recomendado em relação à dosagem anterior e idade inicial e final. Possibilitar a 

definição de critérios de restrição em relação a outras vacinas definindo intervalo 

mínimo para aplicação e critério de exceção para aplicações em mesmo dia. 

Possibilitar a definição de faixas etárias por vacina conforme regras do SI-PNI. 

Possibilitar o registro de abertura de frascos de vacinas informando data e horário 

de abertura, vacina e quantidade. Possibilitar informar o lote e data de 

vencimento. Possibilitar vincular o lote a partir dos lotes existentes em estoque 

apresentando o respectivo saldo. Calcular a data e horário de validade conforme 

composição de frasco informado. Apresentar saldo do frasco.  
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Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado. Possibilitar 

o descarte dos frascos vencidos calculando quantidade de perda, identificando a 

data, horário e motivo do descarte. 

Disponibilizar processo automático para baixas de frascos de vacinas vencidos 

armazenando a quantidade de perda. Possibilitar a configuração do horário para a 

verificação automática. 

Possibilitar o registro das aplicações de vacinas informando data, horário, 

profissional, especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicante de 

hanseníase, usuário renal crônico, vacina, dosagem, operador e data e horário de 

inclusão. Possibilitar informar grupo de atendimento, estratégia de vacinação, 

laboratório produtor e motivo de indicação em conformidade com as regras do 

imunobiológico da vacina (regras do SI-PNI). Possibilitar informar a quantidade 

aplicada e o frasco ativo utilizado conforme configuração da vacina. Ao selecionar 

o frasco apresentar o respectivo saldo. 

Possibilitar informar a baixa de aplicações de vacinas para usuários informando 

motivo. 

Nas aplicações de vacinas alertar a existência de restrições em relação às outras 

vacinas obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo. 

Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicações 

quando vacina estiver vencida. 

Realizar baixa automática do frasco utilizado quando quantidade encerrada. 

Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado. 

Possibilitar o agendamento de vacinação por unidade de saúde identificando 

usuário, vacina, dose e observações. 

Na aplicação de vacina possibilitar selecionar agendamento de vacina a partir do 

usuário informado realizando a baixa do agendamento como atendido. 

Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vacinação com 

aprazamentos e histórico de vacinas aplicadas. 

Gerar automaticamente arquivo magnético para integração com o sistema SI-PNI 

do Ministério da Saúde. Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e/ou 

movimentações de estoque dos imunobiológicos conforme especificações da 

integração. 

Emitir relatório para busca dos usuários com vacinas pendentes, identificando o 

atraso e a dose de cada vacina pendente. 

Emitir relatório de aplicações de vacinas totalizando por profissional, 

especialidade, vacina, dose, bairro e faixa etária. Detalhar percentual de vacinas 

aplicadas. 

Emitir relatório de aplicações e perdas de vacinas baseado nas informações dos 

frascos utilizados totalizando quantidade, aplicações de vacinas, quantidade 

perdida e saldo por unidade de saúde, local de armazenamento, vacina, frasco e 

lote. 
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Gerar gráficos de unidades de saúde, profissionais, especialidades, vacina, 

dosagem, bairro, faixa etária, com maiores quantidades de vacinas aplicadas. 

Odontologia 

Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem cores no 

odontograma e identifique sua utilização (por dente, por face, geral, dente decíduo 

ou permanente). 

Permitir classificação dos procedimentos odontológicos em grupos. 

Permitir elaborar questionário de anamnese de usuários com perguntas 

configuráveis por sexo e idade. 

Permitir recepção automática de usuários pré-agendados com possibilidade de 

inclusão de usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de 

atendimento. Possibilitar verificação de pendências de vacinas dos usuários 

atendidos. 

Possibilitar o registro de triagem odontológica informando profissional e 

especialidade da triagem, pressão, temperatura, peso, altura e justificativa do 

atendimento. Possibilitar o registro de procedimentos gerando faturamento em 

BPA – Boletim de Produção Ambulatorial. 

Permitir registro do atendimento odontológico com informação dos procedimentos 

realizados em odontograma. Possibilitar o registro de diagnóstico individual dos 

dentes incluindo detalhamento. Possibilitar a visualização dos atendimentos 

realizados anteriormente para o usuário. 

Possibilitar o preenchimento do tipo de consulta, vigilância em saúde bucal e 

fornecimento de produtos odontológicos em conformidade com a ficha de 

atendimento odontológico individual do e-SUS do Ministério da Saúde. 

Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido. 

Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentes e os procedimentos em cores 

no odontograma. 

Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma, 

prescrição de medicamentos, requisições de exames, guia de referência e contra-

referência. 

Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para 

exodontia. 

Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por 

usuário mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, triagem 

odontológica, diagnósticos, procedimentos realizados, procedimentos 

odontológicos, prescrições de medicamentos, procedimentos solicitados, 

encaminhamentos, documentos emitidos, atividades coletivas. 

Permitir digitação de anamnese com impressão de formulário. 

Possibilitar digitação de atendimentos odontológicos realizados por unidades de 

saúde com atendimento não informatizado. 
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Emitir relatório de atendimentos odontológicos constando procedimentos 

realizados, encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar totalizar 

atendimentos realizados por profissional, especialidade, unidade de saúde, 

município do usuário, bairro, faixa etária. 

Emitir relatório de procedimentos odontológicos realizados com quantidades 

realizadas em cada face, por procedimento, dente, profissional, especialidade. 

Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia com 

determinado tempo de atraso no comparecimento para realização. 

Emitir relatórios comparativos de: 

 - atendimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com 

percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada 

período. 

 - procedimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com 

percentual de aumento ou diminuição nos procedimentos odontológicos realizados 

em cada período. 

 - encaminhamentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com 

percentual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos odontológicos 

realizados em cada período. 

 - requisições de procedimentos odontológicos em anos e meses anteriores, com 

percentual de aumento ou diminuição nas requisições de procedimentos 

odontológicos em cada período. 

Gerar gráficos de: 

 - unidades de saúde, procedimentos odontológicos, dentes, profissionais, 

especialidades, bairro, faixa etária, com maiores quantidades e/ou valores de 

atendimentos odontológicos realizados. 

 - unidades de saúde, procedimentos odontológicos, dentes, profissionais, 

especialidades, bairro, faixa etária, com maiores quantidades e/ou valores de 

procedimentos odontológicos realizados. 

 - procedimentos odontológicos, grupo, bairro, faixa etária, com maiores 

quantidades e/ou valores de programação de procedimentos odontológicos.   

Estoque 

Permitir o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de 

saúde (farmácias, almoxarifados). 

Possibilitar o controle de estoque de medicamentos, materiais de limpeza, 

insumos, por lote do fabricante, data de vencimento ou quantidade. 

Controlar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA. Emitir 

relatórios definidos pela Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos 

Psicoativos e Outros Sujeitos a Controle Especial Trimestral e Anual, Livro de 

Registro de Substâncias. 

Possibilitar o controle de estoque por centros de custos identificando 

movimentações realizadas de cada lote. 

Permitir a movimentação de entrada e saída de insumos. 
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Permitir a classificação dos medicamentos por grupos e princípio ativo. 

Possibilitar o controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de 

protocolos, definindo insumo de referência e quantidade. Possibilitar a montagem 

dos conjuntos informando lote de cada medicamento e/ou material, quantidade de 

conjuntos e gerando código de barras único para identificação do conjunto. 

Possibilitar a impressão de etiquetas dos conjuntos conforme quantidade 

informada. 

Possibilitar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, última compra 

ou custo de compra. 

Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou consumo 

próprio das unidades de saúde. 

Sugerir a compra e requisição de medicamentos a partir dos estoques mínimo e 

ideal definidos para cada local de estoque. Gerar pedidos de compra e requisição 

dos medicamentos. 

Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda alertando quanto à 

possibilidade de vencimento dos medicamentos. 

Possibilitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos. Controlar a 

situação, previsão de entrega e saldos dos pedidos. 

Possibilitar a impressão de guia de pedido de compra. 

Possibilitar a exportação de arquivo com informações do pedido para integração 

com sistema próprio. 

Possibilitar a requisição de medicamentos para os locais de estoque visualizando 

o saldo no local de destino, mostrando previsão de entrega dos medicamentos em 

pedidos pendentes. 

Possibilitar a impressão de guia de requisição. 

Permitir a entrada de medicamentos por compras, doações ou transferências 

informando a localização no estoque. Permitir a importação dos itens dos pedidos 

de compra. Possibilitar informar os fabricantes dos medicamentos. Possibilitar 

classificar as entradas por centros de custos. 

Possibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos. 

Possibilitar a impressão de guia de entrada. 

Permitir as saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde 

ou para usuários. Possibilitar a identificação do insumo e lote através da leitura de 

código de barras. 

Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos 

atendimentos médicos e odontológicos. Possibilitar definir o período considerado 

para importação. Identificar medicamentos pertencentes a conjuntos gerando 

automaticamente fornecimento para os demais materiais do conjunto. 



 

Página 36 de 61 
Pregão Presencial nº 20/2018  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

Possibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com identificação de 

conjuntos através de leitura de código de barras. Gerar automaticamente o 

fornecimento de todos os materiais do conjunto identificando lotes e quantidades 

para fornecimento. 

Ao fornecer medicamentos controlados solicitar data e numeração da receita. 

Alertar quando o medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmo dia em 

qualquer outra unidade de saúde. 

Informar o consumo diário para medicamentos de uso contínuo e controle 

especial. 

Alertar no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo. 

Possibilitar a impressão de guia de saída. 

Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando 

automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar a identificação do 

insumo e lote através da leitura de código de barras. 

Alertar na transferência de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo. 

Possibilitar a impressão de guia de transferência. 

Permitir o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados. 

Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque 

como quebra, devoluções, vencimento do prazo de validade. 

Possibilitar a impressão de guia de ajustes de saldos. 

Possibilitar a verificação de insumos a vencer conforme período informado. 

Possuir na entrada do sistema alerta automático dos insumos a vencer conforme 

período de alerta especificado em cada insumo. 

Possibilitar a verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade mínima 

conforme local de armazenamento de acesso. Possuir na entrada do sistema 

alerta automático dos insumos com estoque abaixo do mínimo. 

Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema Hórus do 

Ministério da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o 

período para exportação. 

Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas, 

transferências, ajustes de saldos, mostrando valor e/ou quantidade, médias de 

consumo diário, mensal ou anual, totalizando por unidade de saúde, local de 

estoque, medicamento, lote e usuário. 

Emitir relatório de saídas de insumos gerando gráfico com Curva ABC. 

Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando 

valor e/ou quantidade por lotes, custo unitário, pedidos pendentes, mostrando 

apresentação e localização. 

Emitir balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral e anual 

conforme Portaria 344 da ANVISA. 

Emitir livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da 

ANVISA. 
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Emitir relação mensal de notificações de receita A em conformidade com as 

normas da ANVISA. 

Emitir relatórios comparativos de: 

 - entradas de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de 

aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada período. 

 - saídas de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de 

aumento ou diminuição nas saídas de medicamentos em cada período. 

 - transferências de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual 

de aumento ou diminuição nas transferências de medicamentos em cada período. 

 - ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou 

diminuição nos ajustes de estoque em cada período. 

Gerar gráficos de: 

 - unidades de saúde, local de estoque, medicamento, fornecedor, com maiores 

quantidades e/ou valores de entradas de medicamentos. 

 - unidades de saúde, local de estoque, medicamento, lote, bairro, com maiores 

quantidades e/ou valores de saídas de medicamentos. 

 - unidades de saúde, local de estoque, medicamento, lote, destino, com maiores 

quantidades e/ou valores de transferências de medicamentos. 

 - unidades de saúde, local de estoque, medicamento, lote, motivo, com maiores 

quantidades e/ou valores de ajustes de saldos. 

Ações Programáticas 

Cadastrar as ações programáticas do Ministério da Saúde e de interesse 

municipal. Identificar os medicamentos utilizados nas ações programáticas. 

Permitir a programação de frequência dos usuários incluídos nas ações 

programáticas para fornecimento de medicamentos, consultas e exames conforme 

periodicidade definida. 

Permitir o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de 

usuários e atendimento médico. 

Controlar os usuários ativos e inativos das ações programáticas com data de 

inclusão e saída. Solicitando as informações necessárias conforme padronização 

dos programas do Ministério da Saúde (HiperDia e SisPreNatal). 

Possibilitar o registro de atendimentos dos usuários das ações programáticas, 

solicitando as informações necessárias conforme padronização dos programas do 

Ministério da Saúde (HiperDia e SisPreNatal). 

Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa saúde da criança obtendo 

informações de acompanhamento da saúde da criança, tais como: estado 

nutricional, peso, altura, perímetro cefálico, dieta, doenças, psicomotor. 

Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar 

obtendo as informações de fatores de risco reprodutivo, complicações e método 

anticoncepcional. 

Possibilitar o registro de preventivos de câncer de colo do útero e mama 

informando profissional, usuário, situação da mama e colo do útero. 
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Permitir registrar os fornecimentos de medicamentos aos usuários das ações 

programáticas. 

Emitir relatórios dos usuários das ações programáticas com totais de usuários por 

ação programática, sexo, faixa etária e bairro. 

Emitir relatório dos usuários programados nas ações programáticas com 

comparecimento em atraso para fornecimento de medicamentos, consultas e 

exames. 

Emitir relatório com estimativa de demanda dos usuários programados conforme 

previsão de comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas e 

exames. 

Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas do 

Ministério da Saúde (HiperDia e SisPreNatal) com as informações dos 

atendimentos de cada programa. 

Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas saúde da 

criança, planejamento familiar com as informações dos atendimentos de cada 

programa. 

Gerar gráficos de: 

 - ação programática, bairro, faixa etária, com maiores quantidades de 

programação de usuários para fornecimento de medicamentos, consultas e 

exames. 

 - ação programática, bairro, faixa etária, com maiores quantidades de estimativa 

de demanda para fornecimento de medicamentos, consultas e exames. 

- atendimentos dos usuários das ações programáticas com quantidades por ação 

programáticas, usuário, faixa etária e bairro. 

Preventivos de Câncer 

Possibilitar o registro de requisições de exames citopatológicos de mama 

informando usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, 

especialidade, data de coleta e informações completas de anamnese conforme o 

Sistema de Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.  

Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame citopatológico de mama. 

Possibilitar a digitação dos resultados de exames citopatológicos de mama a partir 

da requisição informando os dados completos do resultado conforme o Sistema de 

Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde. 

Possibilitar o registro de requisições de exames histopatológicos de mama 

informando usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, 

especialidade, data de coleta e informações completas de anamnese conforme o 

Sistema de Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.  

Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame histopatológico de mama. 

Possibilitar a digitação dos resultados de exames histopatológicos de mama a 

partir da requisição informando os dados completos do resultado conforme o 

Sistema de Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde. 
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Possibilitar o registro de requisições de exames de mamografia informando 

usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data 

de coleta e informações completas de anamnese, exame clínico e indicação 

clínica conforme o Sistema de Informação do Câncer de Mama do Ministério da 

Saúde.  

Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame de mamografia. 

Possibilitar a digitação dos resultados de exames de mamografia a partir da 

requisição informando os dados completos do resultado conforme o Sistema de 

Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde. 

Possibilitar o registro de requisições de exames citopatológicos de colo do útero 

informando usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, 

especialidade, data de coleta e informações de anamnese conforme o Sistema de 

Informação do Câncer do Colo de Útero do Ministério da Saúde.  

Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame citopatológico de colo do 

útero. 

Possibilitar a digitação dos resultados de exames citopatológicos de colo do útero 

a partir da requisição informando os dados completos do resultado conforme o 

Sistema de Informação do Câncer do Colo de Útero do Ministério da Saúde. 

Possibilitar o registro de requisições de exames histopatológicos de colo do útero 

informando usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, 

especialidade, data de coleta e informações do exame citopatológico conforme o 

Sistema de Informação do Câncer do Colo de Útero do Ministério da Saúde.  

Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame histopatológico de colo 

do útero. 

Possibilitar a digitação dos resultados de exames histopatológicos de colo do 

útero a partir da requisição informando os dados completos do resultado conforme 

o Sistema de Informação do Câncer do Colo de Útero do Ministério da Saúde. 

Disponibilizar a visualização de histórico dos Preventivos de Câncer de Mama e 

Colo de Útero por usuário, tipo de exame, situação e período. Mostrar resumo de 

exames realizados com a data programada para a próxima realização. 

Possibilitar o faturamento em BPA – Boletim de Produção Ambulatorial dos 

procedimentos de coleta informados nas requisições de exames Citopatológicos 

de Mama e Colo do Útero. 

Estratégia Saúde da Família 

Possibilitar o cadastro das áreas, micro-áreas e equipes do EACS/ESF. 

Possibilitar o cadastramento de domicílio conforme as informações do cadastro 

domiciliar do e-SUS do Ministério da Saúde. Possibilitar a impressão da ficha de 

cadastro domiciliar. 

Possibilitar a pesquisa de domicílio por responsável. 

Possibilitar a transferência de domicílio de área e micro-área. 
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Possibilitar o cadastramento de usuários com as informações sociodemográficas, 

deficiências, situação de rua e condições/situações de saúde em conformidade 

com o cadastro individual do e-SUS do Ministério da Saúde. Possibilitar a 

impressão da ficha de cadastro individual e condições/situações de saúde dos 

usuários. 

Possibilitar o registro de visitas domiciliares com as informações de 

acompanhamento para cada integrante do domicílio de acordo com a ficha de 

visita domiciliar do e-SUS do Ministério da Saúde. 

Disponibilizar Painel de Visitas de Agentes Comunitário de Saúde possibilitando a 

visualização do mapa e rota de todas as visitas realizadas pelo agente de 

determinada área e micro área e período. 

Disponibilizar visualização de mapa com localização das visitas realizadas, 

localização do domicílio e distância entre pontos. 

Emitir relatórios e gráficos de domicílio com quantidade e percentual, totalizando 

por área, micro-área, bairro, logradouro e situação de moradia e saneamento. 

Emitir relatórios e gráficos de visitas de ACS do EACS/ESF por quantidade e 

percentual, com totais por área, micro-área, profissional, bairro, família, usuário e 

faixa etária. 

Transporte fora do domicilio (TFD) 

Permitir a configuração das rotas identificando os municípios de destino e o 

veículo que realiza a rota. Possibilitar definir o prestador, convênio, profissional 

responsável e procedimento para faturamento de transportes e exportação de 

BPA – Boletim de Produção Ambulatorial. Possibilitar definir procedimento de 

apoio e apoio de acompanhante para faturamento de apoios realizados. 

Possibilitar a definição do valor de transporte por passagem ou valor da viagem. 

Permitir a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os horários 

de partida e quantidade de usuários para transporte. 

Possibilitar o cadastro de veículos para controle de despesas e transportes. 

Possibilitar o cadastro de locais de destino para transporte de usuários aos 

municípios. 

Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e/ou valor para 

as rotas por período. 

Possibilitar o agendamento de transporte com identificação da rota, local de 

destino, motivo do transporte, local de embarque e horário de partida. Consistir a 

existência de cotas de transporte por rota e período. 

Emitir alerta para o operador do sistema quando o usuário não compareceu na 

última viagem agendada. 
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Possibilitar o registro de apoios por rota e município identificando usuário, se 

possui acompanhante, período, procedimento de apoio e procedimento de apoio 

de acompanhante. Vincular unidade de saúde, profissional, especialidade e valor 

diário conforme a rota informada. Calcular a quantidade e valor total de apoios 

conforme período informado. 

Possibilitar a confirmação de viagens gerando informações de prestador, 

convênio, procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento 

conforme definições da rota. Possibilitar identificar motorista e veículo para 

transporte. Possibilitar informar observações para a viagem imprimindo 

informações da viagem e relação de usuários agendados. 

Possibilitar a identificação dos usuários transportados previamente agendados e 

de demanda espontânea. Possibilitar a pesquisa dos usuários agendados por 

data. 

Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de 

viagem e despesas dos motoristas, quilometragem, calculando automaticamente o 

saldo de acerto. 

Possibilitar a classificação das despesas de viagens em grupos permitindo com 

isso a emissão de relatórios de despesas sintéticos. 

Possibilitar o controle de solicitações de TFD – Tratamento Fora do Domicílio 

registrando a unidade de saúde e município de origem do usuário, município de 

tratamento, informações de 1º tratamento ou tratamento continuado, situação do 

tratamento. Possibilitar a visualização dos atendimentos realizados durante o 

tratamento. 

Possibilitar a impressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento Fora 

do Domicílio. 

Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio 

realizados por usuário, período e situação detalhando as solicitações do usuário. 

Possibilitar o registro dos atendimentos realizados durante os TFD - Tratamentos 

Fora do Domicílio informando a solicitação, unidade de saúde de atendimento, 

profissional, especialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à 

realização e detalhamento. 

Emitir relatório com agendamentos de transportes em determinada data, 

identificando horário de partida, usuário, número do CNS. 

Emitir relatório com agendamentos de transportes e capacidade disponível 

mostrando percentual sobre disponibilidade. 

Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de 

destino, motivo do transporte, prestador, convênio. Detalhar percentual dos 

transportes realizados. 

Emitir relatório de despesas por quantidade e/ou valor, com totais por rota, 

veículo, motorista, despesa. Detalhar percentual das despesas. 
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Emitir relatório de médias de consumo de combustíveis conforme quilometragem, 

por quantidade e/ou valor, com totais por rota, veículo, motorista, despesa. 

Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por 

quantidade com totais por unidade de saúde de origem, município de origem, 

usuário, município de tratamento, parecer. 

Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por 

quantidade com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional, 

especialidade, situação, unidade de saúde de origem, município de origem, 

usuário. 

Emitir relatórios comparativos de: 

 - transportes em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou 

diminuição nos transportes em cada período. 

 - despesas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou 

diminuição nas despesas em cada período. 

 - médias de consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento 

ou diminuição nas médias de consumo em cada período. 

- solicitações de TFD – Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de aumento 

ou diminuição nas solicitações em cada período. 

- atendimentos de TFD – Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de 

aumento ou diminuição nos atendimentos em cada período. 

Gerar gráficos (com no máximo dois agrupamentos por visualização) de: 

 - rotas, municípios, veículos, motivos de transporte, locais de destinos, locais de 

embarque com maiores quantidades de agendamentos. 

 - rotas, municípios, motivos de transporte com maiores quantidades de 

transportes. 

 - veículos, despesas, motoristas com maiores quantidades e/ou valores de 

despesas. 

Vigilância Sanitária 

Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador e 

atividades econômicas. 

Emitir licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador 

controlando as datas de vistorias. Possibilitar informar os serviços farmacêuticos 

para as licenças dos estabelecimentos de farmácias. 

Registrar as tarefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias, 

acompanhamentos por estabelecimentos, possibilitando a atualização da área e 

situação do estabelecimento.  

Possibilitar o registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências ou 

multas para cada etapa de execução das tarefas. 

Imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos. 

Possibilitar programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários, emitindo 

relatório da produtividade. 
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Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais 

ou cidadãos. Emitir ficha de reclamação. 

Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da 

ocorrência e informações do animal. Possibilitar a impressão de ficha de 

acompanhamento. 

Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de água informando 

a unidade de saúde de origem e coleta especificando as análises microbiológicas 

e físico-químicas que devem ser realizadas. Possibilitar a impressão da 

solicitação. 

Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de água 

confirmando as solicitações ou incluindo novas. Possibilitar a visualização das 

etapas percorridas pelas solicitações. 

Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de água 

visualizando as informações da solicitação e recepção e informando o resultado 

para as análises físico-químicas e microbiológicas e a conclusão e alerta. 

Possibilitar informar a necessidade de nova coleta. 

Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de água 

por unidade de saúde de origem. 

Emitir relatórios de estabelecimentos: por contador, atividade econômica, data de 

abertura. 

◦ Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo, 

estabelecimento, atividade econômica, contador. 

◦ Emitir relatórios de licenças dos estabelecimentos, com totais por 

estabelecimento, atividade econômica, bairro, logradouro. 

◦ Emitir relatórios de arrecadação de licenças sanitárias, com totais por 

estabelecimento, contador, atividade econômica, mês, situação. 

◦ Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês, 

situação, unidade de saúde de origem. 

Epidemiologia 

Possibilitar a definição de grupos epidemiológicos especificando CIDs de interesse 

para controle. 

Possibilitar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o 

registro de acompanhamentos das ocorrências sobre os processos. 

Possibilitar o registro das notificações de agravos à saúde do trabalhador com 

informações de CID, usuário, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, 

ocorrência e partes do corpo atingidas. Possibilitar a impressão de ficha da 

notificação de agravo. 

Possibilitar o registro das notificações de agravos de hepatites virais com 

informações para investigação, antecedentes, locais de exposição, pessoas em 

contato, resultados de exames. 



 

Página 44 de 61 
Pregão Presencial nº 20/2018  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

Possibilitar a impressão de ficha da notificação de agravo de investigação e 

pessoas em contato. 

Emitir relatório dos processos de investigação de agravos, com totais por ano e 

mês, CID, grupo da CID, usuário, município, bairro, faixa etária. 

Emitir relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, com totais por 

ano e mês da notificação, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, 

usuário, município, bairro. 

Emitir relatório de notificações de agravos de hepatites virais, com totais por ano e 

mês da notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município, bairro. 

Ouvidoria 

Possibilitar o registro de reclamações, denúncias, sugestões internas e externas 

para acompanhamento da ouvidoria. Identificar o reclamante, unidade de saúde, 

setor, profissional reclamado, assunto, prioridade e prazo para parecer. 

Possibilitar o registro de cada etapa de acompanhamento dos processos da 

ouvidoria, informando data e parecer de cada responsável.  

Possibilitar a impressão de parecer conforme modelo de impressão para cada 

etapa do processo. 

Possibilitar a consulta de processos da ouvidoria para verificação do andamento. 

Emitir relatórios dos processos da ouvidoria com totais por reclamante, assunto, 

profissional reclamado, parecer. 

Gerar gráficos de: 

 - assunto, tipo de registro, setor, profissional reclamado, parecer com maiores 

quantidades de processos. 

Faturamento 

Possibilitar a apuração do faturamento dos prestadores de serviço totalizando os 

valores dos atendimentos realizados e não realizados por prestador. Possibilitar o 

faturamento por competência e período. Possibilitar selecionar individualmente os 

atendimentos para faturamento. Apresentar resumo dos procedimentos por 

quantidade e valor. Possibilitar a comparação entre o valor do prestador e o valor 

SUS mostrando diferença. Calcular os impostos conforme alíquota e incidência 

por faixa de valor de faturamento. 

Possibilitar a impressão do faturamento com totais por unidade de atendimento, 

profissional, especialidade, convênio e procedimento e relação de impostos 

calculados. 
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Possibilitar a apuração de faturamento das unidades de saúde de origem 

totalizando os valores dos atendimentos realizados e não realizados por 

prestador. Possibilitar o faturamento por competência. Calcular o valor da taxa 

administrativa a partir do percentual informado para cada unidade de saúde de 

origem e o valor total dos atendimentos. Apresentar resumo dos procedimentos 

por quantidade e valor. Possibilitar a impressão do faturamento com totais por 

prestador, unidade de atendimento, profissional, especialidade, convênio, fonte de 

recurso e procedimento. 

Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do 

Ministério da Saúde, realizando automaticamente o download a partir do 

repositório do DataSUS (ftp), mantendo atualizadas as regras de faturamento de 

Procedimentos do SUS em relação a competência atual. 

Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério 

da Saúde, possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do 

repositório do DataSUS (ftp) e realizar a importação das regras de faturamento de 

Procedimentos do SUS. 

Possibilitar o cadastro de tabelas de valores para os procedimentos dos 

prestadores. 

Possibilitar definir os convênios para faturamento nos prestadores com a 

respectiva fonte de recurso utilizada. Possibilitar definir os Convênios que estão 

ativos e bloqueados para os prestadores. Possibilitar definir os impostos 

incidentes sobre o prestador. 

Possibilitar definir o prestador e o convênio para faturamento das consultas dos 

profissionais em cada unidade de saúde de atendimento. 

Possibilitar definir o prestador e o convênio para faturamento dos exames 

realizados em cada unidade de saúde de atendimento. 

Emitir em um único relatório um extrato de usuários e famílias detalhando os 

atendimentos realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar: 

atendimentos realizados, medicamentos dispensados, encaminhamentos, 

aplicações de vacinas, exames realizados, procedimentos odontológicos, 

agendamentos, transportes, internações hospitalares. 

Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando: 

atendimentos realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, 

aplicações de vacinas, exames realizados, procedimentos odontológicos, 

agendamentos, transportes, internações hospitalares. 

Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos os atendimentos 

realizados: atendimento ambulatorial, aplicações de vacinas, procedimentos 

odontológicos, exames realizados. Totalizar quantidade e/ou valor por unidade de 

saúde, profissional, especialidade, bairro, faixa etária. 
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Gerar gráfico por quantidade e/ou valor dos procedimentos realizados 

consolidando todos os atendimentos realizados: atendimento ambulatorial, 

aplicações de vacinas, procedimentos odontológicos, exames realizados. 

Totalizar por unidade de saúde, profissional, especialidade, bairro, faixa etária. 

Certificações 

Possibilitar a certificação digital das informações de cada atendimento por 

prontuário eletrônico através de assinatura digital do profissional por dispositivo 

token, em conformidade com o Padrão ICP – Brasil para autenticação das 

assinaturas digitais. 

Possibilitar a assinatura digital individualmente ao término do atendimento ou por 

lote ao término de um período de trabalho. 

Possibilitar o armazenamento das certificações digitais dos atendimentos por 

prontuário eletrônico em banco de dados fisicamente separado, garantido a 

segurança e preservação das informações. 

Possibilitar a exportação de arquivos referente aos atendimentos de prontuário 

eletrônico assinados digitalmente. Possibilitar a validação destes arquivos quanto 

à integridade de conteúdo e assinatura digital através de aplicativos de validação. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

3.1. Os serviços, uma vez requisitados, deverão ser realizados em um prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado do envio da requisição. O prazo será 
contado a partir do dia seguinte ao do envio da requisição. 

3.2. A contratada deverá ter um Engenheiro Elétrico responsável para 
prestação dos presentes serviços.     

3.3. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando prestados com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4. DO RECEBIMENTO:  

4.1. A Secretaria solicitante receberá provisoriamente os serviços, conforme 
modelo trazido no anexo VII, para posterior verificação da sua conformidade 
com o presente Edital e Termo de Referência. Verificada a conformidade, os 
serviços serão recebidos definitivamente, abrindo-se, assim, o prazo para 
pagamento.  
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5. DO PAGAMENTO: 

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços.  
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica ao Município, acompanhada das seguintes certidões: 
 
a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF); 
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante;  
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante;  
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza.  
 
5.4. O Município fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

6. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

6.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da presente.    

7. DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de 
procedimento específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

São Jorge do Ivaí, 03 de abril de 2018. 
 
 
___________________________ 
João Geraldo Casagrande 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
AO  
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018  
 
  
 
  
 
Pela presente fica credenciado o Sr.(a) ______________________________, 
inscrito no CPF sob o nº ____________, portador(a) da carteira de identidade 
nº _____________, expedida por ____________________, para representar 
esta no procedimento licitatório acima epigrafado, podendo o mesmo formular 
lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, negociar 
preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de recurso e 
apresentar impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de decisões 
administrativas, enfim praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita 
representação ativa da outorgante no procedimento licitatório em referência. 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 
__________________________________  
 
[Identificação e assinatura do outorgante]  



 

Página 49 de 61 
Pregão Presencial nº 20/2018  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 
  
 
AO  
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018 
  
 
  
 
Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no 
inciso VII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, sob as 
penalidades cabíveis, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos neste Edital.  
 
  
 
São Jorge do Ivaí, ___ de _________ de 2018.  
 
  
 
_______________________________  
 
Responsável (nome/cargo/assinatura)  
 
Nome da Empresa  
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
  
 
  
 
AO  
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018 
 
  
 
 
  
 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, 
inscrita no CNPJ nº _______________, cumpre os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos 
pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 
3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007.  
 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso 
seja declarada vencedora do certame. 
 
  
 
 _____________________________________  
 
Local e Data  
 
  
 
______________________________________  
 
Representante Legal ou Procurador do Licitante  
 
(nome e assinatura)  
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES 
 
  
 
AO  
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018  
 
  
 
  
 
  
Com vistas à participação no pregão acima epigrafado e, para todos fins de 
direito, declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional menores de 
dezoito anos executando trabalho no período noturno, perigoso ou insalubre, 
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, consoante art. 7º, inc. XXXIII, da 
Constituição da República. 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.  
 
  
 
  
 
São Jorge do Ivaí, ___ de _______ de 2018. 
 
  
 
  
_______________________________________________________________  
 
Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa 
proponente (apontado no contrato social ou procuração com poderes 
específicos).  



 

Página 52 de 61 
Pregão Presencial nº 20/2018  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
  
AO  
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018 
 
Empresa:  
Razão social:  
Inscrição estadual:  
CNPJ:  
Endereço:  
E-mail:  
Telefone:  
 
 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 

Preço Total 

1 Implantação e treinamento de software integrado 

de gestão da saúde. 

UN 1 11.800,00  11.800,00 

2 Manutenção mensal, suporte, licença de uso de 

software integrado de gestão da saúde. 

ME 12 1.850,00  22.200,00 

3 Data center para o Sistema de Saúde ME 12 500,00  6.000,00 

4 Implantação e treinamento de aplicativo para 

Saúde da Família - Dispositivos móveis 

UN 1 4.000,00  4.000,00 

5 Locação/Manutenção e Hospedagem de aplicativo 

para Saúde da Família - Dispositivos móveis com 

disponibilização de 10 (dez) tablets em comodato 

ME 12 1.950,00  23.400,00 

6 Implantação e treinamento de aplicativo móvel 

para ACE (Agente Comunitário de Endemias) 

UN 1 4.000,00  4.000,00 

7 Locação/Manutenção e Hospedagem de aplicativo 

para ACE (Agente Comunitário de Endemias) com 

disponibilização de 10 (dez) tablets em comodato. 

ME 12 1.950,00  23.400,00 

Total:  

 
Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
  
São Jorge do Ivaí, __ de _______ de 2018.  
_______________________________________________________________  
Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa 
proponente (apontado no contrato social ou procuração com poderes 
específicos). 
 
OBS: JUNTO COM A PROPOSTA ESCRITA, O LICITANTE PODERÁ 
APRESENTAR A PROPOSTA EM PEN DRIVE, ELABORADA NO 
SOFTWARE DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ.   
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ANEXO VII – TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 
  
 
Empenho nº:  
 
Objeto Contratual:  
 
Nota Fiscal n°:  
 
  
 
Certificamos que os serviços prestados pela empresa xxxxxxxx ao MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO IVAÍ, CONTRATANTE do acima discriminado, foram 
RECEBIDOS PROVISORIAMENTE para efeitos de posterior verificação da 
conformidade do material com especificação no instrumento contratual deste 
procedimento, nos termos do inciso II, alínea a, do artigo 73 da Lei 8.666/93, 
ressalvada a existência de possíveis pendências, aqui registradas. 
 
O RECEBIMENTO DEFINITIVO SERÁ EFETIVADO APENAS SE OS 
SERVIÇOS ENTREGUES ESTIVEREM DE ACORDO COM O PEDIDO, COM 
O DEVIDO PREENCHIMENTO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
PELA UNIDADE COMPETENTE.  
 
Solicitamos que esse Termo seja enviado a xxxxxxxx competente para as 
devidas providências.  
 
Salientamos que o recebimento definitivo destes bens ou serviços ocorrerá no 
prazo não superior a 90 (noventa) dias, desde que não haja problemas técnicos 
e/ou administrativos.  
 
Observações: ______________________________________________.  
 
São Jorge do Ivaí, ____ de ____________ de _______.  
 
________________________________  
 
  
Recebedor:  
 
 
Cargo:  
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ANEXO VIII - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 
  
 
Empenho nº:  
  
Objeto contratual:  
 
Processo n°:  
 
Nota Fiscal n°:  
 
 
 
Certificamos que os serviços prestados pela empresa xxxxxxxx ao MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO IVAÍ, CONTRATANTE do acima discriminado, foram 
entregues dentro das normas e condições estabelecidas, respeitando os 
padrões de qualidade exigidos, fato pelo qual declaramos encerradas as 
atividades pactuadas no referido Instrumento, não existindo nenhuma 
obrigação contratual pendente.  
 
Assim, declaramos a quitação total e RECEBIMENTO DEFINITIVO, do objeto 
contratual, ressalvado fato superveniente conhecido após a emissão deste.  
 
Neste ato a firma CONTRATADA dá plena, geral e irrevogável quitação ao 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, não ficando, entretanto, isenta de 
responsabilidade decorrente de lei.  
 
Inicia-se nesta data a contagem dos prazos relativos a vigência da garantia e 
pagamento.  
 
  
São Jorge do Ivaí, ____ de ____________ de _______.  
 
  
Recebedor:  
 
 
Recebedor:  
  
 
Recebedor:  
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ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2018 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018 
  
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Centro, São Jorge 
do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e em conformidade com 
as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  

 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
formação de REGISTRO DE PREÇOS visando eventual contratação de 
empresa especializada em implantação, locação, manutenção e treinamento de 
software de gestão da saúde, conforme especificações e quantidades 
constantes no edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que 
veicula o Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, assim 
como as propostas feitas no certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: [nome do licitante vencedor]  
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

 

3. DA VALIDADE DA ATA  

 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
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4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

 
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao 
Município, que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser iniciados no prazo 
máximo de até 01 (um) dia útil, no endereço constante na requisição. 
 
4.4. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando prestados com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  
 
4.5. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contado da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
 
4.7. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  

 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos serviços.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF);  
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c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de 
compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
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b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
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8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável 

pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, 

através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Único: 
Fica designado a (o) servidor (a) _________________, matrícula nº. ____, 
portadora da CI/RG nº. __________ e inscrita no CPF/MF nº. ____________ 
para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei 
federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 
9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 20/2018.  
 
11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços 
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
11.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
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E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, ..... de ............ de 2018.  
  
MUNICÍPIO  

EMPRESAS 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
Ao Pregoeiro do Pregão Presencial nº 20/2018 do Município de São Jorge do 
Ivaí-Pr. 
 
 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Presencial, nº 20/2018, 
instaurado pelo Município de São Jorge do Ivaí, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

São Jorge do Ivaí-Pr, ____ de _________ de 2018. 
 
 
 

_________________________________________________ 
(Assinatura do Representante Legal da Empresa proponente) 

Nome da Empresa 
CNPJ: 

 
 

 

 

 

 

 


